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Reunião da Freguesia de Vila Cova à Coelheira

Data da Reunião: 28 de janeiro de 2026

Local da Reunião: Sede da Junta de Freguesia

PRESENÇAS:

Presidente: Fernando Guedes Pinto

Secretária: Sónia Cristina Ferreira Ramos

Tesoureiro: Óscar Rodrigues Frias

FALTAS:

-------------------

Início de Reunião: vinte horas

Encerramento: vinte e uma horas e trinta e cinco minutos

Resumo Diário da Tesouraria: -------------------

Obs: -------------------
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PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Não foi apresentada qualquer intervenção escrita ou verbal referente aos membros do Executivo;

PERÍODO DA ORDEM DO DIA:

Presente a Ordem de Trabalhos foram tomadas as seguintes resoluções acerca dos assuntos dela

constantes.

(01) PONTO UM DA ORDEM DO DIA:

Condomínio de Aldeia: Programa Integrado de Apoio às Aldeias Localizadas em Territórios de

Floresta – Projeto de investimento candidatura n.º 18 – Estudos e elaboração e acompanhamento

de candidatura – Decisão de contratar e decisão de autorização da despesa

Considerando:

O interesse da freguesia de Vila Cova à Coelheira apresentar candidatura ao Aviso de Abertura de

Concurso (AAC) n.º 05/C08-i01/2023;

 A necessidade de, perante a evidência da aprovação da mencionada candidatura – Termo de Aceitação,

assinado no dia 31 de março de 2025 – assegurar a respetiva execução;

A inexistência de capacidade instalada (nos serviços da freguesia) para realizar os trabalhos; 

Considerando que:

Nos documentos orçamentais do exercício em curso, há dotação inscrita, na classificação económica de

despesa 02021401 Candidatura e Acompanhamento - Projeto Condomínio de Aldeia , correspondente ao

mencionado objeto do contrato;

Estima-se em 9.390,31 euros sem IVA incluído, o montante máximo a pagar pela execução de todas as

prestações que constituirão o objeto do contrato;

É competente para autorizar a realização da despesa a junta de freguesia, ao abrigo do disposto na alínea

b), n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

É proposto:

Nos termos da regra geral de escolha do procedimento, do valor máximo do benefício económico que

pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a celebrar e porque se está perante a

execução de projetos financiados ou cofinanciados por fundos europeus, a adoção de ajuste direto

simplificado, nos termos da alínea c) do artigo 2.º da Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, em função do valor do

contrato a celebrar, da maior celeridade e economicidade procedimental e menor complexidade técnica; 

A autorização da realização da despesa, pelo preço máximo de € 11.550,08  (com IVA incluído à taxa de

23%), a coberto do cabimento n.º 2026/1.28 emitido em 28/01/2026;

A adjudicação da proposta apresentada pela NEW GLOBAL IDEAS, L.DA, NIPC geral@ngi.pt , cujo preço

contratual é exatamente igual ao preço base.

Deliberação: Aprovada(s), por unanimidade. 
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Condomínio de Aldeia - Programa Integrado de Apoio às Aldeias localizadas em territórios de

floresta – Candidatura n.º 18 – Execução – Decisão de contratar e decisão de autorização da

despesa 

Considerando que: 

A freguesia de Vila Cova à Coelheira apresentou candidatura ao Aviso de Abertura de Concurso (AAC) n.º

05/C08-i01/2023;

 A necessidade de, perante a evidência da aprovação da mencionada candidatura – Termo de Aceitação,

assinado no dia 31 de março de 2025 – assegurar a respetiva execução;

O recurso a um procedimento pré-contratual com o objeto Condomínio de Aldeia n.º 18 – Execução da

candidatura (em Teixelo, Malhada, Meieiras e Vila Cova à Coelheira) com o CPV 77230000-1 – Serviços

relacionados com a silvicultura, permitirá satisfazer essa pretensão, porque a autarquia local não tem

capacidade instalada para o efeito (concretamente, meios técnicos e humanos);

Considerando, ainda, que:

Nos documentos orçamentais do exercício em curso, há dotação inscrita, na classificação económica de

despesa 02022001 Execução - Projeto Condomínio de Aldeia correspondente ao mencionado objeto do

contrato;

Estima-se em 84.503,12 euros sem IVA incluído, o montante máximo a pagar pela execução de todas as

prestações que constituirão o objeto do contrato;

A formação do preço base resultou do teor da notificação da decisão de aprovação da mencionada

candidatura; 

É competente para autorizar a realização da despesa a junta de freguesia, ao abrigo do disposto na alínea

b), n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

É competente para aprovar as peças do procedimento pré-contratual a junta de freguesia, ao abrigo do

disposto no n.º 2 do artigo 40.º do anexo do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou o

Código dos Contratos Públicos (doravante, CCP);

É proposto: 

Nos termos da regra geral de escolha do procedimento, do valor máximo do benefício económico que

pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a celebrar e porque se está perante a

execução de projetos financiados ou cofinanciados por fundos europeus, a adoção de consulta prévia

simplificada, nos termos da alínea b) do artigo 2.º da Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, em função do valor do

contrato a celebrar, da maior celeridade e economicidade procedimental e menor complexidade técnica;

A autorização da realização da despesa, pelo preço máximo de € 89.573,31 (com IVA incluído à taxa de

6%), a coberto do cabimento n.º 2026/1.29, emitido em 28/01/2026;

Que a adjudicação seja realizada de acordo com o critério da proposta economicamente mais vantajosa,

na modalidade monofator, determinada pela avaliação do preço global;

A aprovação das peças do procedimento (anexo), a saber:

 - Caderno de encargos,

-  Convite à apresentação de propostas;

- A autorização do início do procedimento pré-contratual;

Freguesia de Vila Cova à Coelheira

Página 3 de 5

Freguesia de Vila Cova à Coelheira •  Nif: 506 824 292 • Tel 232 604 095 • Rua da Capela, n.º 148 • 3650-120 Vila Cova à Coelheira •

Email:juntav.c.coelheira@sapo.pt



- Convidar a apresentar proposta, os operadores económicos:

- SYNERGLOBAL, FOREST SERVICES, S.A., NIPC 515761990 e o email business@synerg.pt

-PISCOTÁVORA - ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS, NIPC 506513939 e e email

geral@piscotavora.pt 

- EDIBEIRAS, EDIFICIOS E OBRAS PUB. BEIRAS, LDA, NIPC 508005833 e o email edibeiras@gmail.com

- BIOTIC - SOLUÇÕES GLOBAIS, L.DA, NIPC 515122785 e email bioticsolucoesglobais@gmail.com

-NATURAGE- AMBIENTE E CONSULTADORIA, UNIPESSOAL LDA, NIPC 517672979 e

naturageambienteeconsultadoria@gmail.com

Devido à experiência transmitida por outras entidades adjudicantes sobre o bom desempenho contratual; 

Designação do Júri do procedimento:

Presidente do Júri: Óscar Rodrigues Frias, na qualidade de tesoureiro da Junta de Freguesia de Vila Cova à

Coelheira Vogal: Nuno Miguel Maçãs Gomes, na qualidade de contabilista certificado da Junta de Freguesia

de Vila Cova à Coelheira

Vogal: Mário Jorge Martinho Morgado, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Touro.

Deliberação: Aprovada(s), por unanimidade. 

Nomeação do gestor do contrato:

Nos termos do artigo 290º-A do CCP, deve ser designado um ou mais gestores do contrato, com a função

de acompanhar permanentemente a execução do contrato a celebrar, promovendo a boa administração e

eficiência da contratação pública, assumindo o papel de interlocutor do contraente público perante o

cocontratante, sendo que, a presente nomeação deve constar do contrato conforme alínea i) do nº 1 do

artigo 96º do CCP. Considerando o objeto do contrato a celebrar, mais se delibera designar como Gestor

do Contrato dos referidos procedimentos, em nome da entidade adjudicante, iniciando as suas funções no

momento da execução do contrato, sendo obrigatório declaração de inexistência de conflito de interesses

para salvaguarda da imparcialidade e isenção: Fernando Guedes Pinto, com o e-mail

jfvcc.contratacaopublica@hotmail.com e contacto telefónico 938612034

Deliberação: Aprovada(s), por unanimidade. 

Forma de votação

Todas as deliberações desta reunião foram votadas sob a forma nominal.

ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Presidente do Executivo declarou encerrada a reunião pelas

vinte e uma horas e trinta e cinco minutos.

Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada.
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Vila Cova à Coelheira, 28 de janeiro de 2026

O Presidente,

(Fernando Guedes Pinto)

A Secretária,

(Sónia Cristina Ferreira Ramos)

O Tesoureiro,

(Óscar Rodrigues Frias)
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